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REGINA CASSAROTTI EIRELI, CNPJ nº 02.102.125/0001-58, PELO FATO 

DA MESMA TER FRAUDADO O CERTAME LICITÓRIO COM O USO 

ILEGAL DE softwares robôs, bem como ter ofertado diversos lances em 

intervalos inferiores a  um e dois segundos contrariando assim a legislação federal 

vigente, em clara afronta ao princípio da isonomia e legalidade que devem nortear 

a administração pública.   Declarando-se assim nulos de pleno direito todos os atos 

praticados pelas autoridades coatoras no Pregão Eletrônico nº 046 / 2019, 

Processo de Compra nº 1451044, Processo SEI nº 1450.01.0019173/2019-89. 

Devendo-se por fim ser realizado novo pregão eletrônico onde se oportunize 

igualdade as partes interessadas no objeto licitatório; 

b) Desde já requer sejam deferidas a intimação da Autoridade Coatoras, 

bem assim do Estado de Minas Gerais, na pessoa do Procurador Geral, via oficial 

de justiça, e da empresa EMPRESA APARECIDA REGINA CASSAROTTI 

EIRELI, CNPJ nº 02.102.125/0001-58, para se manifestarem na presente; 

c) Que ao final a Impetrada EMPRESA APARECIDA REGINA 

CASSAROTTI EIRELI, CNPJ nº 02.102.125/0001-58, seja proibida de licitar 

frente ao Estado de Minas Gerais em punição a fraude praticada por no mínimo 

dois anos; 

d) Pela ciência ao Ilmo. Representante do Ministério Público para 

adoção de medidas, inclusive a fim de apurar a eventual ocorrência de improbidade 

administrativa e/ou crime de prevaricação. 

e) Pela ciência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Trata-se de ação de valor inestimável, dando-se à causa o valor de R$ 8.000.000,00 

(oito milhões de reais) para efeitos meramente processuais. 

Termos em que, Espera Deferimento. 

São João Del Rei, 8 de julho de 2019. 

 

Claudinei Luiz do Nascimento 

OAB/MG 159.010 
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